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                   COMUNICADO LICITAÇÃO 
  

DISPENSA ELETRÔNICA 001/2024 
(NOVA DATA) 

 

O Município de Paty do Alferes torna público que a Dispensa Eletrônica em 

epígrafe foi adiada, tendo em vista inclusão das declarações no anexo I 
(Documentações exigidas para Habilitação) do edital, ficando designada nova 
data de abertura. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
RÁDIO COMUNICAÇÃO PARA O SAMU-192. 
Data de início de recebimento de propostas: 26/03/2024 
Data de fim de recebimento de propostas: 03/04/2024 às 11:00 horas 
Edital disponível na íntegra no site oficial do Município: 
www.patydoalferes.rj.gov.br, www.comprasbr.com.br e PNCP (Portal 
Nacional de Compras Públicas. 
Informações pelo telefone (24) 2485-1234, ramal 2097 e (24) 98170-0076, na sala da 
Divisão de Licitações e Contratos, à Rua Coronel Manoel Bernardes, n.º 157, 3º andar, 
sala 316 – Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 horas e pelo e-mail 
dilicon@patydoalferes.rj.gov.br.  
 

Paty do Alferes, 26 de março de 2024. 
 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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ANEXO I  

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica:  
 
1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.2. em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
1.3. no caso de sociedade empresária ou Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

1.5. no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 

1.7. no caso de exercício de atividade a ser contratada: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. 66 da Lei 14.133/21; 
 

1.8. no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 
 
Observação: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

 
2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

 
2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio 
ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na forma da lei;  

 
2.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
 

2.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
3. Qualificação Técnica: 

 
3.1. Comprovação de atuação no ramo do serviço prestado através do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica. 

 
3.2. A empresa deverá apresentar comprovante de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de certidão 

(ões) ou atestado (s) emitido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 
 
3.2.1. Será considerado válido o Atestado que contenha o timbre da referida entidade pública ou 

privada, CNPJ, endereço, devendo ser datado e assinado por pessoa física identificada por seu 
nome e cargo na entidade, estando estas informações sujeitas a conferência. 
 

4. Outras Declarações: 
 
4.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 
 
4.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
 
4.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 

 
4.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 
4.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
 

 
 
 

 

OBSERVAÇÃO: TODOS OS DOCUMENTOS ACIMA CITADOS 
DEVERÃO SER ENCAMINHADOS EM UMA SÓ PASTA ZIPADA. 
 
 
 

 
 

 


